
PARECER Nº 982, DE 2009

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 640, DE 2007






O nobre Deputado Samuel Moreira apresentou o Projeto de lei nº 640, de 2007, com o condão de determinar que rol das pessoas físicas e jurídicas impedidas de contratar com a Administração Pública seja divulgado através do Diário Oficial e da Rede Mundial de Computadores – Internet – por meio de sítio eletrônico a ser criado pela PRODESP ou em endereço que sem encontre em utilização.






Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 70ª à 74ª Sessões Ordinárias (de 03 a 10/07/07), não tendo recebido emendas ou substitutivos, fls.04. 

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  






Ao examiná-la verificamos tratar-se de matéria legislativa, e, no que tange à iniciativa, deverá ser considerada concorrente, de vez que, se encontra em consonância com os preceitos esculpidos nos artigos 19, 21, inciso III, e 24 “caput”, da Constituição Estadual.

                                        Da mesma forma, quanto a sua legalidade e juridicidade a propositura,não merece restrições, na medida em que se embalada, harmonicamente, ao nosso mundo jurídico. 






Nesse diapasão, somos compelidos a considerar a proposição em condições de ser aprovada no âmbito da nossa competência.    






Assim sendo, não havendo óbices, nos manifestamos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 640, de 2007.





a) Maria Lucia Amary - Relatora

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3-10-2007.

a) Fernando Capez – Presidente

Fernando Capez – Maria Lúcia Amary – André Soares – Ana Perugini – Rui Falcão – Antonio Salim Curiati


